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REQUERIMENTO Nº 593/2016

Maringá, 20 de junho de 2016.

 

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Carlos Roberto Pupin, Prefeito

Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, relativamente à isenção

da tarifa do transporte coletivo no Município concedida a idosos e pessoas com deficiência, o quanto

segue:

1 – qual é a quantidade de usuários do transporte coletivo beneficiados com a isenção
referida atualmente;

2 – dentre os usuários beneficiados com a isenção em questão, decline quantos

efetivamente utilizaram o transporte coletivo no período compreendido entre os meses de janeiro e junho

do corrente ano;

3 – qual foi a quantidade total de usuários do transporte coletivo no Município, no

período compreendido entre os meses de janeiro e junho do corrente ano, incluindo os beneficiados com
a referida isenção e os demais.          

Atenciosamente, Vereador Flávio Vicente.

Plenário Vereador Ulisses Bruder. 
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